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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Jorge Seif

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Os itens do Anexo IX do Projeto de Lei Complementar (PLP) n° 68, de

2024, passam a contar com a seguinte redagao:
ANEXO IX

INSUMOS AGROPECUARIOS E AQUICOLAS SUBMETIDOS A
REDUCAO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALIQUOTAS DO IBS E DA CBS

Item Descrigao NCM
1 Condicionadores de solo e Capitulos 12, 14, 25, 27, 44, 47
substratos para plantas de e53

origem organica ou mineral

2 Capitulos 13, 21, 29, 31, 33, 38
3 Capitulos: 30, 38
5 Enzimas preparadas para Capitulo 35

decomposicdo de matéria
organica animal e vegetal

6 Acido nitrico e 4cido sulftirico, |Capitulos 25 e 28
4cido fosfdrico, fosfato natural e
enxofre

7 Inseticidas, fungicidas, Capitulos 34 e 38

formicidas, herbicidas,
parasiticidas, germicidas,
acaricidas, nematicidas,
raticidas, desfolhantes,
dessecantes, espalhantes,
adesivos, adjuvantes,
estimuladores e inibidores de

crescimento (reguladores)
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11 Suprimir Suprimir

12 Corretivos de solo Capitulo 25

14 Capitulos 05, 23, 26, 27, 38,44
15 Adubos ou fertilizantes, exceto | Capitulos 25, 26, 27, 28, 29, 31

os produtos de uso veterindrio, |e 38
e suas matérias-primas

22 Capitulos 13, 21, 25, 28, 29,
31, 32, 35,39 e 81
25 Inoculantes e outros Capitulo 30
microrganismos para uso
agricola
37 Produtos quimicos organicos Capitulo 29
JUSTIFICACAO

Diversos insumos ficaram de fora da lista de produtos agropecuarios.

Na proposta aqui formulada, sdo feitas as inclusGes de itens indispensaveis.

O texto apresentado pelo governo federal restringiu muito os insumos
agropecudrios, sendo necessario reconhecer que a Camara dos Deputados ajustou

alguns itens, mas outros pontos ainda exigem indispensavel adequagao.

Caso ndo sejam contemplados todos os insumos agropecudrios,
inclusive suas matérias-primas, havera desincentivo a industrializacdo nacional,
eis que a tributagdo integral da matéria-prima importada resultard em maior
importagdo de insumos agropecuarios acabados, porquanto desencorajard a
industrializacdo no Brasil. Em outras palavras, a industria local pode optar por
importar produtos acabados em vez de processar matérias-primas internamente
devido aos custos mais baixos das importagdes em comparagdo com a produgdo

doméstica.

Alids, no regime de Imposto sobre Valor Agregado (IVA), o aumento
da lista de insumos nao resulta em diminuicdo da arrecadagdo, uma vez que o IVA
é calculado com base no valor agregado em cada etapa da producio, e os créditos
tributarios compensam os impostos pagos sobre os insumos adquiridos, mantendo

a arrecadacdo estavel.
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Ademais, é inegavel a necessidade de fomento a competitividade,
garantia de seguranca alimentar, incentivo a inovagdo e sustentabilidade e o

estimulo ao desenvolvimento regional.

Também deve ser levado em consideracdo que as empresas que fazem
parte da producio e fornecimento de insumos sdo responsaveis por grande parte
do financiamento da produgdo rural ao venderem os produtos com pagamento
futuro, sendo que aumento da carga sobre os insumos necessitard aumento do

financiamento rural.

Por fim, a atual tributagdo dos insumos agropecudrios é zerada de
tributos federais (PIS/COFINS/IPI) e possui reducido de carga de ICMS (aliquota
efetiva de 2% a 12%), conforme Convénio CONFAZ ICMS n® 100/1997 e Lei Federal
n° 10.925/2004.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2024.

Senador Jorge Seif
(PL - sC)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif
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   <p class="align-justify">Os itens do Anexo IX do Projeto de Lei Complementar (PLP) n<sup>o</sup>&nbsp;68, de 2024, passam a contar com a seguinte redação:</p><p class="align-center"><b>ANEXO IX</b></p><p class="align-justify"><b>INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS</b>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><table table_id="7jt01woidxg" border="1"><tbody><tr row_id="ektocknwu49"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="ektocknwu49" cell_id="hie6wgefx0i"><p>  <b>Item </b></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="ektocknwu49" cell_id="aov68jv4jxu"><p> <b>Descrição</b></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="ektocknwu49" cell_id="0q3w066df19l"><p> <b>NCM</b></p></td></tr><tr row_id="phzr958tym"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="phzr958tym" cell_id="14kdn2e000oi"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="phzr958tym" cell_id="ab1k5l8ygdf"><p> Condicionadores de solo e substratos para plantas de origem orgânica ou mineral</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="phzr958tym" cell_id="4g6elzlb7uu"><p> <b>Capítulos 12, 14, 25, 27, 44, 47 e 53</b></p></td></tr><tr row_id="y63j741ubyh"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="y63j741ubyh" cell_id="own2pu3wyrc"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="y63j741ubyh" cell_id="z8zd1vonqu"><p> <i>...</i></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="y63j741ubyh" cell_id="l591bd0gt9"><p> <b>Capítulos 13, 21, 29, 31, 33, 38</b></p></td></tr><tr row_id="fzpqk824hx8"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="fzpqk824hx8" cell_id="nyc1cxpp9l"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="fzpqk824hx8" cell_id="s2ybymkfu8k"><p> <i>...</i></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="fzpqk824hx8" cell_id="ch59rs8iqzc"><p> <b>Capítulos: 30, 38</b></p></td></tr><tr row_id="is9wy9ic2sf"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="is9wy9ic2sf" cell_id="2wagsvt2joq"><p>   5</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="is9wy9ic2sf" cell_id="hytybbljl4k"><p> Enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal e vegetal</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="is9wy9ic2sf" cell_id="u53t0zd6kae"><p> <b>Capítulo 35</b></p></td></tr><tr row_id="kflmaj8f9r"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="kflmaj8f9r" cell_id="t5p6vrkz4d"><p>   6</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="kflmaj8f9r" cell_id="j7fm97ul3hj"><p> Ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural e enxofre</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="kflmaj8f9r" cell_id="i8zhhm9efug"><p> <b>Capítulos 25 e 28</b></p></td></tr><tr row_id="x1gvuwmd6l"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="x1gvuwmd6l" cell_id="gybgxodq4vr"><p>   7</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="x1gvuwmd6l" cell_id="90fz7o9b5ce"><p> Inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, <b>adjuvantes,</b> estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores)</p><p><br></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="x1gvuwmd6l" cell_id="e147exu6chk"><p> <b>Capítulos 34 e 38</b></p></td></tr><tr row_id="4n69yrkii8w"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="4n69yrkii8w" cell_id="ozqjrfl6au"><p>   11</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="4n69yrkii8w" cell_id="b1f5p12m8io"><p> <i>Suprimir</i></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="4n69yrkii8w" cell_id="bkx5re4095k"><p> <i>Suprimir</i></p></td></tr><tr row_id="txcljry6wer"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="txcljry6wer" cell_id="0eiibhigvil"><p>   12</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="txcljry6wer" cell_id="upz9g8y1xj8"><p> Corretivos de solo</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="txcljry6wer" cell_id="jiuqugmxoei"><p> <b>Capítulo 25</b></p></td></tr><tr row_id="aqj687uyue7"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="aqj687uyue7" cell_id="sn4f8cg8t8"><p>   14</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="aqj687uyue7" cell_id="7v1xvvoauuy"><p> <i>...</i></p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="aqj687uyue7" cell_id="c9jzrnc0v69"><p> <b>Capítulos 05, 23, 26, 27, 38,44</b></p></td></tr><tr row_id="1cmo5ytkc25"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="1cmo5ytkc25" cell_id="6m0fzxmrb6a"><p>   15</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="1cmo5ytkc25" cell_id="jnic4e1a07"><p> Adubos ou fertilizantes, exceto os produtos de uso veterinário, e suas matérias-primas</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="1cmo5ytkc25" cell_id="6eyybo0d24e"><p> <b>Capítulos 25, 26, 27, 28, 29, 31 e 38</b></p></td></tr><tr row_id="ioesb49td79"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="ioesb49td79" cell_id="t62bzm712a"><p>   22</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="ioesb49td79" cell_id="0b230rdbrc8u"><p> ...</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="ioesb49td79" cell_id="qu01pzjhrn"><p> <b>Capítulos 13, 21, 25, 28, 29, 31, 32, 35, 39 e 81</b></p></td></tr><tr row_id="d1yujgrkxlo"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="d1yujgrkxlo" cell_id="wn6stc4snda"><p>   25</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="d1yujgrkxlo" cell_id="91099hdc0q"><p> Inoculantes e outros microrganismos para uso agrícola</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="d1yujgrkxlo" cell_id="37sjemzecsg"><p> <b>Capítulo 30</b></p></td></tr><tr row_id="fkxuzinkjk9"><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="fkxuzinkjk9" cell_id="yng3517atc"><p>   37</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="fkxuzinkjk9" cell_id="ypwopmv1f68"><p> Produtos químicos orgânicos</p></td><td class="td-q" table_id="7jt01woidxg" row_id="fkxuzinkjk9" cell_id="uhi8fbaq6j"><p> <b>Capítulo 29</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>        
   
  
   <p class="align-justify">Diversos insumos ficaram de fora da lista de produtos agropecuários. Na proposta aqui&nbsp;formulada, são feitas as inclusões de itens indispensáveis.</p><p class="align-justify">O texto apresentado pelo governo federal restringiu muito os insumos agropecuários, sendo necessário reconhecer que a Câmara dos Deputados ajustou alguns itens, mas outros pontos ainda exigem&nbsp;indispensável adequação.</p><p class="align-justify">Caso não sejam contemplados todos os insumos agropecuários, inclusive suas matérias-primas, haverá desincentivo à industrialização nacional, eis que a tributação integral da matéria-prima importada resultará em maior importação de insumos agropecuários acabados, porquanto desencorajará a industrialização no Brasil. Em outras palavras, a indústria local pode optar por importar produtos acabados em vez de processar matérias-primas internamente devido aos custos mais baixos das importações em comparação com a produção doméstica.</p><p class="align-justify">Aliás, no regime de Imposto sobre Valor Agregado (IVA), o aumento da lista de insumos não resulta em diminuição da arrecadação, uma vez que o IVA é calculado com base no valor agregado em cada etapa da produção, e os créditos tributários compensam os impostos pagos sobre os insumos adquiridos, mantendo a arrecadação estável.</p><p class="align-justify">Ademais, é inegável a necessidade de fomento à competitividade, garantia de segurança alimentar, incentivo à inovação e sustentabilidade e o estímulo ao desenvolvimento regional.</p><p class="align-justify">Também deve ser levado em consideração que as empresas que fazem parte da produção e fornecimento de insumos são responsáveis por grande parte do financiamento da produção rural ao venderem os produtos com pagamento futuro, sendo que aumento da carga sobre os insumos necessitará aumento do financiamento rural.</p><p class="align-justify">Por fim, a atual tributação dos insumos agropecuários é zerada de tributos federais (PIS/COFINS/IPI) e possui redução de carga de ICMS (alíquota efetiva de 2% a 12%), conforme Convênio CONFAZ ICMS nº 100/1997 e Lei Federal nº 10.925/2004.</p>
   
     
  
   


